
 

 

 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo 

 
 

ERRATA - PE SRP 003/2024 
 

A Pregoeira do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo, torna 
público e comunica aos interessados que, por erro de preenchimento no sistema, constou 
para o item 01 (CONCRETO ASFALTO USINADO) a unidade de medida “KG”, enquanto o 
correto é “SACO”, prevalecendo, pois, o que consta no Termo de Referência do PE 
003/2024. Reiteramos, portanto que a unidade de medida para o item 01 é “SACO”.  

  

Colatina/ES, 20 de agosto de 2024. 

 
 

Amanda Tresceno Freitas 
Pregoeira do CISABES 

 
 
 


